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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUC 
CÓPIA 

Lei no 477 
de 10 de junho de 1.960. 

DUO* Abre auxilio financeiro" 

.ovo do ., ,nicípio de Janta Rita do Jauoef. por seus roPri-
sententes, decretou e eu, CM PAU nome, sanciono a seguinte lei:- 

Artl 1* - Mica concedida a importãrcia de C420.000,00 (vin-

te mil cruzeiros) como auxílio financeiro do Município á Loja Maçónica -
'aridade jul idneira para as obras de conclusão do "albergue noturno" em 
conatru9-tio • rua ..ntario Wellea, nesta cidevie.- 

Art. 20t - rara ocorrera despeNsa com o cumprimento das dispo-
siçtes contidas no artigo primeiro, fica. o .oder Pablico Municipal auto-
rizado a abrir, no corrente exercício, o crfdíto especial da importãncia 
da Cri204,00,00 ( vinte mil cruzeiros). 

irt. 39 	Revogadas as disposições em contrrio, entrará esta 
lei em vigor ra data de sua publicao. 

Esrdo, a todos a, quem o conhecimento e execução desta lei per 

torcer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como -
nela se contem.- 

egistr 	e publi,;ue-ae.- 

~citara Municipal do Unta Rita do Se.Jucall 10 de r o de 1.960.- 

 

a 

(Antônio Am4rioo Junqueira 

01r.Depí4. de Administração 
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